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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

Nos termos do artigo 20, inciso XVI da Constituição do Estado de São Paulo, combinado com o artigo 166
da XIV Consolidação do Regimento Interno,  requeiro seja oficiada a Secretaria de Meio Ambiente,
Infraestrutura e Logística,  na pessoa da Natália Resende para que preste informações acerca das
medidas necessárias para garantir a segurança das pessoas que utilizam a Rodovia SP 55, implantando
uma alça de acesso ao bairro Rio Escuro município de no município de Ubatuba/SP.
 
·Em resposta à Indicação deste Parlamentar de nº 1378/2019, o Departamento de Estradas e Rodagens
indicou o seguinte:
 

Trata-se de uma alça de acesso no km 55 + 700m na SP 055

A obra em questão já foi solicitada.

O estudo que tratou de todas as fases para execução da obra que foi orçado em R$1.040.149,08.
Solicita-se, com base nesses dados, informações acerca da execução e entrega da obra em questão.
 
 
Teve alteração no prazo de obras? 
Qual é a previsão de entrega? 
Qual o valor da obra? 
Teve alteração no estudo? 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

Tal solicitação atende pedidos de autoridades locais, entidades de classe e munícipes da região.
 
Os frequentadores (moradores e turistas) do município de Ubatuba necessita de uma alça de acesso da
Rodovia SP 55, ao bairro Rio Escuro como medida de segurança aos usuários.
 
Na certeza de poder contar com o apoio para dar continuidade a um trabalho que tem como prioridade a
excelência, atendendo as necessidades dos moradores da região, pelo grande alcance da proposição ora
apresentada, requeremos e contamos com a imprescindível atenção por parte do Senhor Governador do
Estado de São Paulo, permitindo e incentivando o bem estar de todos.
 
 
 
 

Enio Tatto
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